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Çn 
SR 

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA, RAZÃO DE ESCOLHA DO FORNECEDORE * 
JUSTIFICATIVA DO PRECO 

OBJETO: Prestação de Servigos Técnicos de Elaboragdo de Relatdrios de acompanhamento e 

Monitoramento Ambiental-RAMA 2022-2023, junto a a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

0 MUNICIPIO DE MAURITI, Inscrito no CNPJ N2 07.655.269/0001-55, com sede & Av. Senhor Martins, 

s/nº, Bela Vista, Mauriti/CE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, neste ato 

representada pelo Sr. José Henrique Carneiro, Secretario de Ordendador de Despesas, por intermédio 

do Agente de Contratação de sua Equipe de Apoio, necessita adquirir os servicos do objeto acima 

mencionado: 

1. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA: BASE LEGAL: Art. 75, inciso ||, da Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei 

de LicitacGes). 

Nota-se que o valor da contratagdo é inferior ao limite determinado para dispensa de licitação para 

execução dos servigos, e que um processo licitatdrio seria muito mais oneroso para a Administragdo 

Publica. A lei autoriza a contratagdo direta quando o valor envolvido for de pequena relevancia 

ecendmica para se iniciar um processo licitatério. 

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso I, 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 

apresentamos a presente Justificativa para ratificação. 

2. DA RAZAO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

A empresa que apresentou menor proposta para este processo, foi: PROJETTA2 CONSTRUCOES E 

SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 17.287.220/0001-40, com sede na Travessa Jesus Fotografo, nº 48, 

Centro, Varzea Alegre, CEP: 63.540-000, Ceard, que apresentou o MENOR PRECO entre as cotações 

apresentadas, no valor total de R$ 19.000,00 (dezenove mil reias). 

Em andlise aos presentes autos, observamos que foram realizadas pesquisas de pregos as quais seguem 

anexo as cotações, apresentado preços compativeis com os praticados no mercado. Bem como foi dado 

publicidade via aviso de dispensa de licitação na forma prevista no art. 75, $ 32 da Lei 14.133/21. 

Os servigos disponibilizados pela contratada supracitada é compativel endo apresenta diferenga que 

venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas a verificagdo do critério do menor prego 

e qualificagdo técnica. 

3. DAS COTACOES E DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

No processo em epigrafe, restou comprovado ser o menor preço de mercado praticado com a 

Administragdo. 

O valor proposto no menor orgamento enquadra-se no disposto no art. 75, anexo ainda estimativas de 

despesas, seja pela cotações anexas nos termos art. 72, inc. 1l da 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações). 

O critério do menor prego deve presidir a escolha do adjudicatério direto como regra geral, e o mejo 

de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menas 03 (trés) propostas. @ 
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De acordo com a Lei n. 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), após a cotação, é optado no presente 

processo o critério menor preço, conforme critérios de julgamentos previsto no art. 33, inc. | da Lei 

n.14.133/2021, assim verificado o menor preço,adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitação 

jurídica, não deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda que encontram-se 

atendidos ainda o disposto no art. 75 da Lei n.14.133/2021, in verbis: 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos | e Il do caput deste artigo, deverão se 

observados: 
T - o somatério do que for despendido no exercicio financeiro pela 

respectiva unidade gestora; 

Il - o somatério da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações no 

mesmo ramo de atividade. 

Em relação ao prego ainda, verifica-se que os mesmos estdo compativeis com a realidade do mercado 

em se tratando de produto ou servigo similar, podendo a Administragdo adquiri-lo sem qualquer 

afronta a lei de regéncia dos certames licitatérios. 

4, DA HABILITACAO JURIDICA E DA REGULARIDADE FISCAL 

Nos procedimentos administrativos para contratagdo, a Administragdo tem o deverde verificar os 

requisitos de habilitagic estabelecidos no art. 62 e seguintes, em especial o art. 68 da Lei 

n.14.133/2021, in verbis: 
Art. 68. As habilitagBes fiscal, social e trabalhista serdoaferidas 

mediante a verificagdo dos seguintes requisitos: 

| - a inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas {CPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); 

1 - a inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 

se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao 

seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

Il - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou 

municipaldo domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 

forma da lei; 

IV - a regularidade relativa & Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos scciais instituidos por lei; V - 

a regularidade perante a Justica do Trabalho; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. 72 da 

Constituicdo Federal. 

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habilitacdo juridica e 

regularidade fiscal. 

5. DA CARTA CONTRATO — MINUTA 

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epigrafe,definindo claramente 
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as obrigações das partes, esta Secretaria junta aos autos a Minuta de Contrato, 

6. CONCLUSÃO 

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado, 

podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios. 

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, é decisão discricionária do 

Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise da Auditoria Interna e Assessoria Jurídica 

de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento. 

Assim, submeto a presente justificativa ao Secretário da Fazenda nos termos do art. 72, inc. VIIl da Lei 

n. 14.133/2021. 

Mauriti/CE, em 16 de abril de 2024. 

jãmmdo JW,O ÁQWWOQQ 
Iarmda Franca de Almeida 

Agente de Contratação 
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MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO — CONTRATAGAO DIRETA (LEI Nº 14.133/21) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
INTERMEDIO DO {A) ... 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICIPIO, POR 
. E A EMPRESA 

O MUNICIPIO DE MAURIT}, Inscrito no CNP! N2 07.655.269/0001-55, com sede & Av, Senhor Martins, S/N, Bela Vista, Mauriti-CE, neste ato 
representado(a) pelo(a) ... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ne ......, de ... de de 20..., doravante 

denominado CONTRATANTE, e ola) uesnesco. . inscritoa) no CNPJ/MF sob o ne . sediadofa) na 
n em «. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por .. 

& função no contratado), conforme atos constitutivas da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 
Processo nº .. @ em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal nº 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decarrente da Dispensa de Licitação n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - OBIETO 
1,1 O objeto do presente instrumento é a contratação de Prestação de Servigos Técnicos Especializados a serem prestados na elaboração, 
processamento e acompanhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o exercicio de 2025, incluindo anexos de metas fiscais, 
Junto a0 Municipio de Mauriti/CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratacéo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QTDE VALOR UNITÁRIO — | VALORTOTAL 

1 - 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1,3,1, 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 

0 Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
A Proposta do Contratado; e 
Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é d 
107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 
permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTAO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condigdes de conclusão, entrega, observagio e 
recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 
CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1, Não será admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 
CLAUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. PRECO 
5.1.1. O valor total da contratação é de RS.. 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordindrias diretas e Indiretas decorrentes da execução do objeto, Inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro ¢ outros 
necessérios ao cumprimento Integral do objeto da contratação. 
5.3, O valor acima é meramente estimativo, de forma que 0s pagamentos devidos ao contratado dependerdo dos quantitativos de 
fornecimento e servigos efetivamente prestados. 
5.2, FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de ordem bancéria, para crédito em banco, agéncia e conta corrente Indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancdria para pagamento. 
Justificamos & não adoção da Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei nº 14.133/21, como meio preferencial para 

pagamento, haja vista a auséncia de regulamentação municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagio de tal sistemética 
pelas instituições financeires legalmente estabelecidas na sede do município. 
5.2, PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. 0 pagamento serd efetuado no prazo máximo de até .....{...) dias, contados do recebimenta da Nota Fiscal/Fatura. 
5.3.2, Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizadas menetariamente entre o termo fina! do 
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetdria. 
5.4. CONDICOES DE PAGAMENTO 
5.4.1, A emissão da Nota Fiscal/Fatura serd precedida do recebimento definitiva do objeto da contratação, conforme disposto neste 
instrumento e/ou no Termo de Referência, 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverd comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o 
valor exato dimensionado. 

«.m tontados do(a) . prorrogével na forma dos artigos 106 e 
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5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) adata da emissãe 
c)  osdados do contrato e do órgão contratante; 
d) o periodo respectivo de execução do contrato; 
e) ovalorapagar; e 

1 eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentagio da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstdncla que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficard 
sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento Iniciar-se-4 após a 
comprovação da regularizagio da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura devers ser abrigatorlamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por melo de 
consulta aos sitios eletrdnicos oficials ou à documentação mencionzda no art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
5.4,6. Previamente & emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverd realizar consulta aos sitios eletrénicos 
oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) tdentificar possivel razão que impeca a 
participação em licitação, no 4mbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Publico, bem como ocarréncias Impeditivas 
indiretas. 
5.4.7, Constatando-se, junto aos sitios eletrénicos oficials, a situação de ifregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 {cinco) dias úteis, regularize sua situação o, no mesmo prazo, apresente sua defesa, O prazo poderd 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularizag3o ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsaveis 
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto & existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os melas pertinentes e necessérios para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.4.9. Persistindo a irreguiaridade, o contratante devers adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratada a ampla defesa. 
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 
caso o contratado não regularize sua situação junto aos sitios eletrônicos oficiais. 
5.4,14, Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributdria prevista na legislação aplicável, 
5.4.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
5.4.13. O contratado regularmente aptante pelo Simples Nacional, nos tarmos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerd a 
retenção tributdria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aguele regime. No entanto, o pagamento ficars condicionado 3 
apresentagio de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar, 
CLAUSULA SEXTA - REAIUSTE 
6.1. Os pregos iniclalmente contratados são fixos e irreajustéveis na prazo de um ano contado da data do orcamento estimado, em 
./ (DD/MM/ARAA). 
6.2. Apds o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratada, os pregos iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo Contratante, do Índice Geral de Pregos — Mercado (IGP-M) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após a 
ocorréncia da anualidade 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeltos financelros do último 
reajuste, 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5.Nas aferições finais, o(s) ndice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s), 
6.6. Caso ofs) Indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizadofs), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor, 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor 
remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8. O reajuste será reallzado por apostilamento. 
CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 
proposta; 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as 
falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, hem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção; 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Contrato; 

7.5. Efetuar as retenções tributórias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada, no que couber. 

7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por 

ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
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7.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio órgão au entidade responsével pela 
contratação, especialmente par efeita de concessio de didrias e passagens. 
7.7. Farnecer por escrita as informações necessarias para o desenvalvimento dos servigos objeto do contrato; 
7.8. Realizer avaliações periodicas da qualidade dos servicos, após seu recebimento; 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Municipio para adocio das medidas cabiveis quando do descumprimento das 
obrigações pela Contratada; 
7.10. Fiscalizar o cumprimento dos raquisitos legals, quando a contratada houver se beneficiado da preferéncia estabelecida pelo art. 26, 
da Lel ne 14.133/21. 
7.11. A reparação dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do servigo, tendo em vista o direito assegurado & Contratante na art, 
12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Cansumidor). 
CLAUSULA OITAVA - OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os 
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Utilizar profissionais devidemente habilitados; 
8.1.2. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitas, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa 
prestação dos servigos; 
8.1.3, Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos servicos, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE; 
8.1.4. Atender às determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 1) e prestar todo 
esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
o5 bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materials empregados; 
8.L5. Responsabllizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou tercelros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa 3 Seguridade Social; 2) certidZo conjunta relativa aos tributos federais e & Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal do domícilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularídade do 
FGTS— CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 
das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as abrigações trabalhistas, saciais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
8.1.9, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormat ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 
8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.11, Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
8.1.12, Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei 14.133/21), 
conforme exigido na legislação pertinente; 
8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.14, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 
8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatives de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos varidveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complements-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 1, d, da 
Lein® 34.133, de 2021 
8.1.16. Cumprir, além dos postutados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de seguranga do Contratante; 
8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitagéio e conhecimento adegquados, ao perfeito cumprimento das cldusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regéncia; 
8.1.18, Orlentar e trelnar seus empregados sobre os deveres previstos na Lel nº 13,709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas 
eficazes para protegdo de dados pessoals a que tenha acesso por forga da execugdo deste contrato; 
8.1.19, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinagdes dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 
81,20, Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para andlise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam s especificagbes do memorial descritivo ou instrumento congénere, 
8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 2nos em irabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
CLAUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
9.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13,709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoals a que tenham 
acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apreseritado da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceltagdo expressa. 
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9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-& 
com os principios do art. 62 da LGPD, 
83 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipéteses permitidas em Lel. 
9.4 A Administração deverd ser informada no prazo de 5 {cinco) dias titeis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou 
que venham a ser celebrados pelo Contratado, 
85 Terminade o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elimind-los, com exceção das 
hipdteses do art. 16 da LGPD, Incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovagso do 
cumprimento de obrigagdes legais ou coniratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 
5.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da 

LGPD. 
9.7 0 Contratado deverd exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cldusula, 
permanecendo integralmente responsével por garantir sua abservancia. 
9.8 O Contratante poderá rezlizar dillgéncla para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente 
eventuals pedidos de comprovagio formulados. 
99 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informagdes acerca 
dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.0 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados 
pessoais, devem ser mantidos em smbiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37}, com cada acesso, data, hordrio e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em ceso de eventuals omissões, desvios ou 
abusos. 
9101 — Osreferidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados 
pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
9.11 O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela 
autoridade competente, em especial a ANPD por melo de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
912 Oscontratos & convénios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional. 
CLAUSULA DECIMIA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverd exigéncia de garantia contratual da execução. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRACOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 

3)  dercausa & inexecugdo parcial do contrato; 
b)  der causa  inexecugdo parcial do cantrato que cause grave dano & Administração ou ao funcionamento dos serviços 

piiblicos ou ao interesse coletivo; 
c) dercausa 3 inexecucio total do contrato; 
d)  deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 
e) — nãomanteraproposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 
n não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 
gl ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa 

eletrônica ou execução do contrato; 
7 fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
i comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os abjetivos da contratação; 
D praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) — Advertência, quando o Contratado der causa 3 inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei); 
à)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima 

deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei); 
iii)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, 1, J, ke | do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, ¢, d, ¢, f e g, que Justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, 55º, da Lei) 

W) Multa: 
{1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite 

de 10 (djas) dias; 
{2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 

10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da gara 
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispõe o inciso | do art. 137 da Lei n. 
14,133, de 2021. 

(3] compensatéria de 10% (dez por cento) sobre o valor total do cantrato, no caso de inexecução total do objeto; 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, 2 obrigação de reparação Integral do dano causado 
4 Contratante (art. 156, $9º) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, $7º), 

11.4.1. Antes da aplicação da muita será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação (art. 157) 
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11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8%). 
11.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranca judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
méximo de 30 (tinia) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o contraditério e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto ne caput e pardgrafos do art. 158 da Lei nº 14,133, de 2021, para as penaiidades de impedimento 
de licttar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cantratar. 
116. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19): 

a)  anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 
b)  as peculiaridades do caso concreto; 
c) ascircunstincias agravantes ou atenuantes; 
d) osdanos que dela provierem para o Contratante; 
e) aimplantação ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 
11.7. Os atos previstas como Infrações administrativas na Lei nº 14,133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administragdo Plblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lel n 12,846, de 2013, serfio apurados e julgados 
conjuntamante, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei {art. 159) 
11.8. A personalidade juridica do Contratado poders ser desconsiderada sempre que utilizada com abusa do direito para facilitar, ancobrir 
ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, tados o5 efeitos das 
sangdes aplicadas 3 pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica 
sucessara ou à empresa do mesmo ramo com relagdo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observadas, em 
todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a cbrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160) 
11.9. 0 Contratante deverd, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados 
os dados relstivos às sangdes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidônezs e Suspensas (Ceis) e 
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), Institufdos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161) 
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passiveis de reabilitação 
na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINCAO CONTRATUAL 
12,1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipuiado, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações 
de ambas as partes contraentes, 
12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta ndo dispuser de créditos 
orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o contrato ndo mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerd na préxima data de aniversario do contrato, desde que haja a notificagio do contratado pelo 
contratante nesse sentido com palo menos 2 (dois) meses de antecedéncia desse dia. 
12,4, Caso a notificação da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 
aniversario, a extinção contratual ocorrerd apds 2 (dois) meses da data da comunicag3o. 
12.5. 0 contrato pode ser extinto antas de cumptidas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos 
previstos no artige 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei, 
12.7. A alteração soclal ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejard rescisão se não restringir sua capacidade de 
concluir o contrato, 
12.7.1. Se à operação implicar mudanga da pessoa juridica contratada, deverá ser formalizado termo aditive para alteração subjetiva. 
12.8. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 
12.81.  Balanco dos eventos contratuals já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.82. — Relaçãodos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.83. — Mmdenizações e multas, 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União 
deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

|. Gestão/Unidade: 
1. Fonte de Recursos: 
. Programa de Trabalho: 
V. Elemento de Despesa: 

13.2. A dotação relativa aos exerciclos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orcamentdria respectiva e liberação 
das crédites carrespondentes, mediante apostilamento, Na dotação: . 
CLAUSULA DECIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigdes contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas 
federais aplicavels e, subsidiarlamente, segundo as dispasicBes contidas na Lei nº 8078, de 1990 — Código de Defesa da Consumidor — e 
narmas e principios gerals dos contratos. 
CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES 
15.1, Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14,133, de 2021, 
15.2, O CONTRATADO é abrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizeram necessérios, 
até o limite de 25% {vinte e cinco por canto) do valor Inicial atualizado do contrato. 
15.3. As supressões resultantes de acordo celebrada entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento} 
do valor Inicial atualizado do termo de contrato. 
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURIT. 

aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14,133, de 2021, 
CLAUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICACAO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
CLAUSULA DECIMA SETIMA — FORO 
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Mauriti para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1¢ da Lei nº 14,133/21. 

Mauriti/CE, 

José Henrique Cameiro 
SECRETARIO DA FAZENDA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

de... 

NAHOBORRNK 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 
CONTRATADA 
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DESPACHO 

Mauriti/CE, 16 de abril de 2024. 

DA: SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

A: PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Senhora Procuradora, 

Submetemos a Vossa consideragdc o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.04.01.02-CD 

alusivo a Dispensa de Licitação N2 2024.04.01.02-CD, cujo objeto é a Prestagdo de Servigos Técnicos 

de Elaboração de Relatérios de acompanhamento e Monitoramento Ambiental-RAMA 2022-2023, 

junto a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, junto ao Municipio de Mauriti/CE. 

Atenciosamente, 

José Henríqu'e Carngiro 

Secretaria de Agricultura e Melo Ambiente 
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